
LEI N° 7.204, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º A atual Rua Projetada Cinco, localizada no Bairro San Marino II, passa a denominar-se:

RUA ILDEU KALLE
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 18 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.205, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR TERRA DE SUA PROPRIEDADE AO
FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – FAR, ADMINISTRADO PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º O Poder Executivo Municipal, objetivando a construção de moradias destinadas à aliena-
ção para famílias com renda de até R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais), no âmbito
do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, do Governo Federal, fica autorizado a doar ao
FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR, regido pela Lei Federal nº 10.188, de 12 de
fevereiro de 2001, representado pela Caixa Econômica Federal, responsável pela gestão do FAR
e pela operacionalização do PMCMV, o imóvel descrito abaixo:
I. uma área de propriedade da Prefeitura do Município de Varginha, localizada no bairro denomi-
nado Residencial São Judas Tadeu, neste Município de Varginha Varginha/MG, tendo as seguintes
descrições:
“Imóvel: Gleba de terras, situada em Varginha, no lugar denominado Fazenda Olho D’ Água,
constituída pela Gleba 01 com a área de 70.000,00m² e seguintes divisas e confrontações: parte
do ponto 0 (N=7620123,7120 E=453587,3023) segue com Az=8º48’13’’ 147,39m pelo bordo da
Estrada Municipal (vga-090) até o ponto 1; do ponto 1 (N=7620269,3630 E=453609,8599) vira a
esquerda e com AZ=7º55’00’’ segue 119,13m pelo bordo da Estrada Municipal (vga-090) até o
ponto 2; do ponto 2 (N=7620387,2490 E=453626,2530) vira a esquerda e com AZ=349º41’05’’
segue 45,28m pelo bordo da Estrada Municipal (vga-090) até o ponto 3; do ponto 3
(N=7620431,2820 E=453618,2387) vira a esquerda e com AZ=328º08’53’’ segue 56,29m pelo
bordo da Estrada Municipal (vga-090) até o ponto 4; do ponto 4 (N=7620479,0340 E=453588,5710)
vira a esquerda e com AZ=315º38’37’’ segue 31,47m pelo bordo da Estrada Municipal (vga-090)
até o ponto 5; do ponto 5 (N=7620501,4990 E=453566,6061) vira a esquerda e com AZ=238º02’38’’
segue 259,28m até o ponto 6, tendo como confrontante a Gleba 02 (matrícula 29.486); do ponto
6 (N=7620364,2700 E=453346,6200) vira a esquerda e com AZ=121º31’20’’ segue 67,03m até o
ponto 7, tendo como confrontante o imóvel de matrícula nº 36.762; do ponto 7 (N=7620329,2760
E=453403,6750) vira a direita e com AZ=150º01’25’’ segue 105,78m até o ponto 8, tendo como
confrontante o imóvel de matrícula nº 36.762; do ponto 8 (N=7620238,8050 E=453455,8590) vira
a direita e com AZ=181º59’34’’ segue 190,72m até o ponto 9, tendo como confrontante o imóvel
de matrícula nº 36.762; do ponto 9 (N=7620048,9560 E=453449,2533) vira a esquerda e com
AZ=170º33’32’’ segue 45,05m até o ponto 10, tendo como confrontante o imóvel de matrícula nº
36.762; do ponto 10 (N=7620004,6570 E=453456,6195) vira a esquerda e com AZ=48º47’05’’
segue 86,39m até o ponto 11, tendo como confrontante o imóvel de matrícula nº 9.815; do ponto
11 (N=7620061,5800 E=453521,6066) vira a esquerda e com AZ=45º55’33’’ segue 84,25m até o
ponto 12, tendo como confrontante o imóvel de matrícula nº 9.815; do ponto 12 (N=7620119,9800
E=453581,9246) vira a direita e com AZ=55º14’21’’ segue 6,54m  confrontando com o imóvel de
matrícula  nº 9,815 até o ponto 0 onde teve início a descrição.”
Os limites acima mencionados, perfazem uma área de aproximadamente 70.000,00m² (setenta
mil metros quadrados), correspondendo ao Imóvel devidamente transcrito no Registro de Imó-
veis de Varginha, no Livro 2 sob a Matrícula  nº 45.320, Ficha 01F."
Parágrafo único. O imóvel descrito neste artigo, cuja avaliação totaliza o montante de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), é, por esta Lei, desafetado de sua natureza de bem
público, passando a integrar a categoria de bem dominical.
Art. 2º As delimitações e confrontações do imóvel a que se refere o artigo 1º são as definidas
no Memorial Descritivo, acima descrito, elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano - SEPLA.
Art. 3º O bem imóvel escrito no artigo   1º desta Lei será utilizado, exclusivamente, no âmbito do
Programa Minha Casa, Minha Vida – PMVMV, e constatará dos bens e direitos integrantes do FAR
- Fundo de Arrendamento Residencial, com fins específicos de manter a segregação patrimonial
e contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tal bem, as seguintes
restrições:
I. não integre o ativo da Caixa Econômica Federal;
II. não responde direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Caixa Econômica Federal;
III. não compõe a lista de bens e direitos da Caixa Econômica Federal, para efeito de liquidação
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judicial ou extrajudicial;
IV. não pode ser dado em garantia de débito de operação da Caixa Econômica Federal;
V. não é passível de execução por quaisquer credores da Caixa Econômica Federal, por mais
privilegiado que possa ser;
VI. não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel.
Art. 4º O Fundo donatário terá como encargo utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei,
exclusivamente para a construção de unidades habitacionais, destinadas à população de baixa
renda.
Parágrafo único. A propriedade das unidades habitacionais produzidas será transferida, pelo
donatário, para cada um dos beneficiários, mediante alienação, segundo as regras estabeleci-
das no Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV.
Art. 5º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará automaticamente
revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da Municipalidade, se:
I. o donatário fizer uso do imóvel doado para fins distintos daqueles determinados no artigo 3º
desta Lei;
II. a construção das unidades habitacionais não iniciarem em até 18 (dezoito) meses contados a
partir de efetiva doação, na forma desta Lei.
Art. 6º O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes tributos municipais:
I. Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI:
a) quando da transferência da propriedade do Imóvel do Município para o Donatário, na efetivação
da doação;
b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais, produzidas aos
beneficiários pelo donatário, efetivado pela Caixa Econômica Federal.
II. Imposto Predial Territorial  Urbano - IPTU, enquanto permanecer sob a propriedade do donatá-
rio.
Art. 7º Todas as despesas com a escritura de doação, correrão por conta da dotação orçamen-
tária do próprio Município.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

JOSÉ MANOEL MAGALHÃES FERREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.206, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍ-
PIO DE VARGINHA, A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO MINEIRA DAS
FOLIAS DE SANTOS REIS.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica o Município de Varginha, através da Fundação Cultural do Município de Varginha,
autorizado a conceder à ASSOCIAÇÃO MINEIRA DAS FOLIAS DE SANTOS REIS, inscrita no
CNPJ nº 43.749.486/0001-78, com sede na Rua Duque de Caxias, 167, bairro Vila Barcelona,
Varginha - MG, representada pelo seu Presidente, auxílio financeiro no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) que será passado igualmente às Folias de Reis, que se apresentarem nas ruas.
§ 1º O auxílio financeiro deverá ser repassado à Associação Mineira das Folias de Santos Reis
e esta, por sua vez, fará o repasse às Companhias de Folias de Reis, que se apresentarem nas
ruas e estiverem devidamente cadastradas no Sistema Municipal de Cultura e integrantes do
Programa Estruturante de Resgate do Patrimônio Cultural Imaterial de Varginha, para o pagamen-
to de suas despesas com a aquisição de vestimentas típicas, instrumentos musicais, adornos,
transporte na locomoção dos membros e figurantes, dentre outros gastos que se fizerem
necessários para a promoção de suas apresentações, bem como para o pagamento de despesas
administrativas e contábeis da Associação, limitadas, neste caso, a 10% (dez por cento) do total
das despesas pagas.
§ 2º A liquidação da despesa com o auxílio autorizado por esta Lei poderá ocorrer sob a forma
de “reembolso” ou “indenização” à Associação Mineira das Folias de Santos Reis.
Art. 2º O auxílio financeiro referenciado nesta Lei deverá ser pago de acordo com o Cronograma
Financeiro de Pagamento, a ser estabelecido pela Fundação Cultural do Município de Varginha.
Art. 3º A Associação beneficiária deverá prestar contas ao Município de Varginha do auxílio
financeiro recebido, especificamente à Secretaria Municipal de Controle  Interno – SECON,
dentro de 60 dias (sessenta) dias corridos, contados do recebimento do recurso.
Art. 4° Para o cumprimento desta Lei, a Fundação Cultural do Município de Varginha assinará
com a Associação beneficiária os ajustes administrativos cabíveis.
Art. 5º As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias do corrente exercício, podendo o Prefeito Municipal suplementá-las, se necessário,
observando-se, para esse fim, o disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, bem como abrir crédito especial, se for o caso.
Art. 6º Em razão da despesa estabelecida nesta Lei já possuir previsão no orçamento do
Município para o exercício de 2023, a mesma, enquanto ação governamental, não acarreta
aumento de despesa para os efeitos do artigo 16 da Lei Complementar nº 101, motivo pelo qual
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não produz impacto orçamentário-financeiro.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
MARCO AURÉLIO DA COSTA BENFICA

DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE VARGINHA

ANEXO I
RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Inciso I, artigo 16 e § 1º, artigo 17, da Lei Complementar nº 101/2000)

LEI Nº 7.206
DESPESA DO TIPO EXTRAORDINÁRIA

OBJETO DA DESPESA: Concessão de auxílio financeiro destinada a custear as despesas das
Companhias de Folias de Reis.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Auxílio financeiro será custeado com recursos provenientes
do orçamento corrente da Fundação Cultural do Município de Varginha.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2024: Sem reflexo.
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2025: Sem reflexo.
METODOLOGIA DE CÁLCULO:
Adotou-se os valores consignados no art. 1° do Projeto de Lei que autoriza a concessão do
auxílio financeiro no valor de 100.000,00 (cem mil reais).
DEMONSTRATIVO DA FONTE DE RECURSO COM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO:
RECEITA: Proveniente da arrecadação dos recursos estimados na Lei Orçamentária Anual do
exercício financeiro de 2023.

Prefeitura do Município de Varginha, 20 de dezembro de 2023.

Vérdi Lúcio Melo
Prefeito Municipal

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.207, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE VARGINHA A DOAR IMÓVEL À ASSOCIAÇÃO ANJOS DE
BRANCO.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica o Município de Varginha autorizado a doar à ASSOCIAÇÃO ANJOS DE BRANCO,
associação privada, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o  nº 34.509.195/0001-11, área de
imóvel de 2.153,72m² (dois mil, cento e cinquenta e três vírgula setenta e dois metros quadrados),
localizado na Rua Benedito Cardoso Farias, bairro Bela Vista, CEP 37014-780, neste Município,
com Inscrição Cadastral Municipal nº 160910080000, e registro na Matrícula  nº 83.719 junto ao
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Município de Varginha, para fins de construção
de sede administrativa própria.
Parágrafo único. A área do imóvel a ser doado foi avaliada em R$ 489.411,63 (quatrocentos e
oitenta e nove mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e três centavos), conforme Ficha
Cadastral Imobiliária do Exercício 2023, colacionado aos autos do Processo Administrativo  nº
12.071/2021.
Art. 2º Para fins da doação prevista nesta Lei, a Associação beneficiária deverá apresentar
Certidão Negativa de Débitos atualizada, a fim de demonstrar a inexistência de quaisquer
pendências junto ao Município, o que será devidamente analisado, e atestado, pela Secretaria
Municipal de Controle Interno – SECON.
Art. 3º Fica estabelecido o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente
Lei, para a lavratura da respectiva escritura pública de doação, e o prazo de até 30 (trinta) dias,
após a lavratura, para o registro da referida escritura junto ao Serviço Registral Imobiliário, sen-
do tais procedimentos de responsabilidade e ônus da donatária.
Art. 4º O imóvel ora doado reverterá, sem ônus de espécie alguma, ao patrimônio do Município,
inclusive as benfeitorias e edificações nele existentes, se dentro do prazo de 02 (dois) anos,
contados da data de lavratura da Escritura Pública de Doação, a donatária não iniciar a cons-
trução de suas instalações.
Parágrafo único. O prazo estabelecido na presente Lei poderá ser prorrogado por mais 02
(dois) anos, por ato do Chefe do Poder Executivo, desde que ocorram fatos supervenientes que
o justifiquem.
Art. 5º Concluídas as obras dentro do prazo estipulado no art. 3º desta Lei, e estando a
Associação desempenhando efetivamente as atividades inerentes ao seu objeto, poderá ocor-
rer, mediante requerimento da donatária, observados os procedimentos legais cabíveis à espé-
cie, autorização expressa do Chefe do Poder Executivo para a retirada dos encargos incidentes
sobre o bem doado, em razão da presente doação.
Parágrafo único. Os custos para a lavratura da Escritura Pública de retirada da cláusula de
reversão (encargos) correrão por conta da Associação donatária.
Art. 6º A doação objeto desta Lei é dispensada de licitação, com fulcro no art. 17, § 4º da Lei  nº

8.666/1993, já que, destinada à entidade sem fins lucrativos, para o desenvolvimento de projetos
de atenção à saúde humana e projetos de ordem social, que agregam, em demasiado e
positivamente, à coletividade, o que justifica o interesse público.
Art. 7º Para cumprimento das disposições constantes desta Lei, fica desafetada do caráter de
inalienabilidade inerente ao bem público a área descrita no artigo 1º.
Art. 8º A presente Lei deverá ser transcrita, em sua integralidade, na respectiva Escritura
Pública de Doação.
Art. 9º Os prazos estabelecidos na presente Lei poderão ser prorrogados por ato do Chefe do
Poder Executivo desde que ocorram fatos supervenientes que o justifiquem.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

RONALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.208, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.

INSTITUI E AUTORIZA O PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica instituído o pagamento de gratificação por desempenho da saúde bucal na Atenção
Primária à Saúde (APS) no âmbito do Município de Varginha, na forma estabelecida pela Portaria
de Consolidação GM/MS n° 6/2017, com redação dada pela Portaria GM/MS n° 960/2023, ambas
expedidas pelo Ministério da Saúde.
Art. 2º O pagamento de que trata a presente Lei será concedido às equipes de Saúde Bucal,
modalidade I e II, que tenham jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, vinculadas às
equipes da Estratégia Saúde da Família – ESF e cofinanciadas pelo Ministério da Saúde, nos
termos do parágrafo único do art. 15-A da Portaria GM/MG n° 6/2017, com redação alterada pela
Portaria GM/MS  n° 960/2023.
Art. 3º Para fins de pagamento da gratificação por desempenho, como a avaliação e monitora-
mento dos indicadores, deverão ser seguidos todos os métodos e procedimentos disciplinados
pela Portaria GM/MG n° 6/2017, Portaria GM/MS n° 960/2023 e suas posteriores alterações.
Art. 4º A forma de pagamento da gratificação por desempenho se dará de acordo com o art. 3º
da Portaria GM/MS n° 960/2023 e suas posteriores alterações.
Art. 5º O pagamento da gratificação ora instituída é condicionado aos efetivos repasses da
União, por meio do Ministério da Saúde, na forma da norma federal.
Art. 6º A presente Lei é dispensada de relatório de estimativa de impacto orçamentário-finan-
ceiro, porquanto os recursos são provenientes da União, sendo que os pagamentos só serão
efetivados mediante repasse das verbas pelo Ente Público Federal.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei perten-
cer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.
Prefeitura do Município de Varginha, 20 de dezembro de 2023; 141º da Emancipação
Político Administrativa do Município.

VÉRDI LÚCIO MELO
PREFEITO MUNICIPAL

LEONARDO VINHAS CIACCI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EVANDRO MARCELO DOS SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

ADRIAN NOGUEIRA BUENO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 7.209, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE ORIENTAÇÃO E DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES
DOMÉSTICOS COM CRIANÇAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VARGINHA.

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei,
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Varginha o Programa Municipal de Orientação e
Prevenção de Acidentes Domésticos.
Art. 2º O programa de que trata esta Lei será executado nas unidades básicas de saúde,
escolas, creches e demais espaços de convivência comunitária existentes no Município, em que
são atendidas gestantes mães e crianças.
Art. 3º Para os efeitos do Programa criado por esta Lei são consideradas ações de orientação
e prevenção de acidentes domésticos, especialmente em relação às crianças:
I. cuidado no que se refere ao uso de medicamentos, ressaltando se a necessidade de prescri-
ção médica;
II. cuidados ao guardar medicamentos e demais substâncias químicas, que possam oferecer
riscos à saúde, como substâncias tóxicas e produtos de limpeza;


